
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.898-A, DE 2022 
(Do Sr. Emidinho Madeira) 

 
Institui o Dia Nacional da Raça Girolando; tendo parecer da Comissão de 
Cultura, pela aprovação (relatora: DEP. BIA KICIS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. EMIDINHO MADEIRA) 

Institui o Dia Nacional da Raça 
Girolando. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Raça Girolando, a ser 

celebrado em todo o território nacional, anualmente, em 1º de fevereiro. 

Parágrafo único. As comemorações relativas ao Dia Nacional 

da Raça Girolando dar-se-ão, especialmente, por intermédio de exposições, 

seminários, palestras e demais eventos ou ações que contribuam para a 

divulgação e valorização da Raça Girolando. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os primeiros espécimes bovinos foram trazidos ao Brasil em 

1.532, por Martim Afonso de Souza, para assegurar força de tração e a 

produção de carne e leite. Contudo, eram animais habituados às condições 

europeias de produção e reprodução, muito diferentes das verificadas no 

Brasil. 

Desde então, muitas foram as tentativas de se adaptar diversas 

raças bovinas aos desafios de nosso clima, visando, especialmente, ao 

aumento da produtividade leiteira, sem, contudo, alcançar sucesso significativo.  

Finalmente, em 1978, incentivado por pecuaristas da região do 

Triângulo e Alto Paranaíba, em Minas Gerais, o então Ministério da Agricultura 

e Pecuária instituiu o Projeto de Cruzamento Dirigido (Procruza), com o 

objetivo de desenvolver raças leiteiras mais produtivas e rentáveis, *C
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condicionadas às condições tropicais. Para tanto, a Associação dos Criadores 

de Gado de Leite do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba (Assoleite) foi 

responsável por conduzir a seleção de gado de leite e de corte em todas as 

composições raciais. Durante os dez anos de duração do Projeto, o 

cruzamento das raças Gir e Holandês se destacou no País, dando origem à 

raça Girolando. 

Isso decorreu de seus diferenciais: alta produtividade, 

rusticidade, precocidade, longevidade e fertilidade, além de elevada 

capacidade de adaptação a diferentes tipos de manejo e clima. 

Ainda em janeiro de 1989, a Assoleite foi credenciada pelo 

Ministério da Agricultura para executar as atividades pertinentes à formação da 

raça bovina Girolando em todo Território Nacional, passando então a se 

chamar Associação Brasileira dos Criadores de Girolando. 

Nessa ocasião, manifestou-se o senhor Ministro da Agricultura, 

Íris Resende Machado: 

“A formação da raça “Girolando” é uma prioridade do Ministério 

da Agricultura. A análise do assunto mostra que esses animais 

são os responsáveis pela maior parcela do leite produzido no 

Brasil. São também, responsáveis por parte expressiva da 

carne consumida pelo povo brasileiro. Constituem uma 

expectativa promissora para o mundo tropical pela capacidade 

que têm de produzir leite e carne em condições bastante 

adversas, quando compradas as raças especializadas. São de 

rusticidade inquestionável e a relação benefício/custo de sua 

produção é positiva. Assim, não há dúvida de que reconhecer 

oficialmente a raça “Girolando” é garantir, sobretudo, uma 

“patente” que por justiça e mérito pertencerá ao brasil, por 

justiça em razão do pioneirismo e, por mérito, em razão da 

qualidade genética produtiva que a ela se pretende imprimir. 

Propiciar essa qualidade genética a produção de leite para o 

Brasil e abrir as portas do mundo tropical para um produto 

genuinamente brasileiro, porquanto só resta aos trópicos a 

opção do “Girolando””. (in, GIROLANDO-GYRHOLANDO – 

Edição de Outro. Celso Menezes e Ivan Lédic – Uberaba 

2010). 

Em 1º de fevereiro de 1996, após todo processo de análise, 

estudos e evolução dos acasalamentos previstos no programa de formação da 

Raça Girolando, o Ministério da Agricultura e Pecuária reconheceu oficialmente *C
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a Raça Girolando (Portaria n. 78, de 1º de fevereiro de 1996), sendo esta 

genuinamente brasileira e passando a ser oficialmente reconhecida como raça 

leiteira definitivamente adaptada ao clima tropical. 

Graças aos constantes investimentos em melhoramento 

genético feito pelos criadores, as vacas Girolando vêm registrando um 

crescente aumento na produção de leite. Considerando a produção de leite em 

até 305 dias, em 2000, a produção alcançava 3.695 kg, já, em 2021, foi de 

5.773 kg. Isso representa aumento de 56% no período de 20 anos. Atualmente 

a raça já é responsável por 80% do leite produzido no País. 

Sob a supervisão do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (Mapa), a Associação Brasileira dos Criadores de Girolando 

estabeleceu parceria com a Embrapa Gado de Leite e empresas de tecnologia 

e produção de sêmen para o desenvolvimento de um Programa de 

Melhoramento Genético da Raça Girolando. Por esse Programa, que hoje tem 

incorporado os testes de avaliação genômica, são selecionados animais 

melhoradores que irão influenciar positivamente o crescimento da produção de 

leite, colocando à disposição dos produtores brasileiros e internacionais 

tecnologia de reprodução de altíssima qualidade, possibilitando a continuidade 

da evolução produtiva acima mencionada. 

Propomos, portanto, que o dia 1º de fevereiro, data de 

reconhecimento oficial da raça pelo Mapa, seja considerado o Dia Nacional da 

Raça Girolando. Nesse dia, deverão ser promovidos seminários, exposições e 

outros eventos que contribuam para a divulgação e valorização da Raça 

Girolando. 

A instituição de tal data comemorativa é essencial para exaltar 

a importância da raça Girolando, produto essencialmente brasileiro, fruto dos 

esforços de pecuaristas, entidades de pesquisa, como a Embrapa, e órgãos do 

governo, como o Mapa.  

Esperamos contar com a colaboração de nossos ilustres Pares 

no sentido da aprovação deste importante projeto de lei. 
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Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

 

Deputado EMIDINHO MADEIRA 
 

2022-2334 
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COMISSÃO DE CULTURA  

 

PROJETO DE LEI Nº 1.898, DE 2022 

 

Institui o Dia Nacional da Raça 

Girolando. 

 

Autor: Deputado EMIDINHO MADEIRA 

Relatora: Deputada BIA KICIS 

 

 

 I – RELATÓRIO 

 

 O Projeto de Lei nº 1.898, de 2022, de autoria do Deputado 

Emidinho Madeira, pretende instituir Dia Nacional da Raça Girolando. 

 A proposição obedece ao regime ordinário de tramitação, sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões. Foi distribuída, para análise de mérito, 

à Comissão de Cultura e, para efeitos do art. 54 do Regimento Interno, à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.  

Transcorrido o prazo regimental, o projeto não recebeu emendas 

no âmbito desta Comissão de Cultura. 

 É o relatório. 
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 II - VOTO DA RELATORA  

 

O projeto em análise, em sua justificação, dispõe que os primeiros 

espécimes bovinos foram trazidos ao Brasil em 1.532, por Martim Afonso de 

Souza, para assegurar força de tração e a produção de carne e leite. Contudo, 

eram animais habituados às condições europeias de produção e reprodução, 

muito diferentes das verificadas no Brasil. Desde então, muitas foram as 

tentativas de se adaptar diversas raças bovinas aos desafios de nosso clima, 

visando, especialmente, ao aumento da produtividade leiteira, sem, contudo, 

alcançar sucesso significativo. Finalmente, em 1978, incentivado por pecuaristas 

da região do Triângulo e Alto Paranaíba, em Minas Gerais, o então Ministério da 

Agricultura e Pecuária instituiu o Projeto de Cruzamento Dirigido (Procruza), com 

o objetivo de desenvolver raças leiteiras mais produtivas e rentáveis, 

condicionadas às condições tropicais. 

 Para tanto, a Associação dos Criadores de Gado de Leite do 

Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba (Assoleite) foi responsável por conduzir a 

seleção de gado de leite e de corte em todas as composições raciais. Durante 

os dez anos de duração do Projeto, o cruzamento das raças Gir e Holandês se 

destacou no País, dando origem à raça Girolando. 

 Isso decorreu de seus diferenciais: alta produtividade, rusticidade, 

precocidade, longevidade e fertilidade, além de elevada capacidade de 

adaptação a diferentes tipos de manejo e clima. 

A instituição de tal data comemorativa é essencial para exaltar a 

importância da raça Girolando, produto essencialmente brasileiro, fruto dos 

esforços de pecuaristas, entidades de pesquisa, como a Embrapa, e órgãos do 

governo, como o Mapa. 

A Súmula da Comissão de Cultura (CCULT) recomenda ao 

Relator acatar apenas aqueles Projetos de Lei que venham instruídos com prova 

clara de realização de audiência pública. Em 15/06/2022, foi realizado audiência 

pública com a participação de entidades ligadas à pecuária leiteira, produtores e 

criadores da raça Girolando. 
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Tendo em vista o exposto, voto pela APROVAÇÃO do projeto de 

lei nº 1.898, de 2022. 

 

 

Sala da Comissão, em          de        de 2024. 

 

Deputada BIA KICIS 

Relatora 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 1.898, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 1.898/2022, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Bia Kicis. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aliel Machado - Presidente, Jandira Feghali e Tarcísio Motta -
Vice-Presidentes,  Alfredinho,  Alice  Portugal,  Benedita  da  Silva,  Capitão  Augusto,
Defensor Stélio Dener, Douglas Viegas, Lídice da Mata, Marcelo Queiroz, Raimundo
Santos, Bia Kicis, Erika Kokay, Flávia Morais e Nitinho. 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 2024. 

Deputado ALIEL MACHADO 
Presidente 

*C
D2

44
55

73
99

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aliel Machado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244557399000

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

04
/2

02
4 

14
:0

1:
13

.8
73

 - 
CC

U
LT

PA
R 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 1

89
8/

20
22

25


	z2331293_BRASAO
	z2331293_
	z2331293_TITULO
	z2331293_AUTOR
	z2331293_EMENTA
	z2331293_SINTESE
	z2331293_DESPACHO
	z2331293_APRECIACAO
	z2331293_SUMARIO
	z2331293_2194790_pdf1
	z2331293_2194790_TEOR
	z2331293_2194790_pdf2
	z2331293_2194790_pdf3
	z2331293_2194790_pdf4
	z2331293_2194790_pdf5
	z2331293_2194790_pdf6
	z2331293_2194790_pdf7
	z2331293_2194790_pdf8
	z2331293_2194790_pdf9
	z2331293_2194790_pdf10
	z2331293_2194790_pdf11
	z2331293_2194790_pdf12
	z2331293_2194790_pdf13
	z2331293_2194790_pdf14
	z2331293_2194790_pdf15
	z2331293_2194790_pdf16
	z2331293_2194790_pdf17
	z2331293_2194790_pdf18
	z2331293_2194790_pdf19
	z2331293_2194790_pdf20
	z2425727_2405216_pdf1
	z2425727_2405216_TEOR
	z2425727_
	z2425727_2405216_pdf2
	z2425727_2405216_pdf3
	z2428809_2412118_pdf1
	z2428809_2412118_TEOR
	z2428809_
	z2331293_FIMDOCUMENTO

